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PREFEITURA IVUN ICIPAL DE I\íARIANA
CEP 35.420.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

AUToRTzAÇÃo DE TNSTAURAÇÂo or pnocnsso DE coMpRAS
DOCUMENTO DE FORMALIZA ODADEMANDA-DFDN' I17

Aquisição de camisetas personalizadas destinadas à identificação institucronal da cquipe de
organização, apoio, recepção, cerimonial e colaboradores envolvidos na realização do Enconko das

Cidades Históricas de Minas Gerai io de Mariana.evento e será sediado elo Municí

A presente contratação justifica-se pela necessidade de identificação visual padronizada da equipe
responsável pela organização e execução do Encontro das Cidades Históricas de Minas Gerais, evento
de relevância regional que reunirá representantes dos municípios associados, gestores públicos,
especialistas, autoridades e convidados.

A utilização de camisetas personalizadas contribuirá para a orgatização do evento, permitindo a fácil
identificação dos membros da equipe de trabalho pelos participantes, facilitando o atendimento ao
público, o supoÍe logístico e a orientação durante toda a programaçào.

Além do aspecto funcional, as camisetas possuem caráter institucional, fortalecendo a identidade
visual do evento e promovendo a imagem do Município de Mariana como sede do encontro,
contribuindo para a valorização do patrimônio histórico, cultural e turístico local.

Considerando a necessidade de uniformização da equipe e a importância do evento para a promoção
instiflrcional do Município, a contratação mostra-sê necessária e adequada ao interesse público.

( ) Baixa ( ) Média

Material de consumo

ltl*atcria]rycrrnanertt,c §Ér/iços-"Éisorfisica fuÍüs

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Fomecimento de camisetas
pcrsonalizadas em tecido
100% algodão, fio 30.1
penteado, gola canelada
reforçada, personalização em
DTF têxtil, com arte
institucional fomecida pela
Secretaria Municipal de
Patrimônio Cultural e

t00 RSs5,00

§ 4

Área solicitante Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo

Resp, pela elaboração Joice Ralra Vieira Diníz

DESCRIÇÁO DO OBJETO DA CONTRATAÇÁO

JUSTIFICATTVA DA NECESSIDADE DA

GRA,U DE PRIORIDADE I}A CONTRÀTAÇÁO

( x) Alta

CLASSIFICÁÇÃO DO OBJETO

Serviços - pessoa jurídica

DESCRIÇAO DO OBJETO A SER CONTRATADO

RS s.500,00I
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CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE IV1INAS GERAIS

SECRETARIA I\iIUNICIPAL DE PATRIIV1ÔNIO CULTURAL E TURISMO

MANlA}lA

Turismo,
variados.

em tamanhos

RS5.500VALORTOTAL
O valor total previsto para esta contratação é de R$5.500,00 (cinco mil e quiúentos reais)

PREVISÃO DE DATA EM QUtr DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERYIÇOS:

Imediatamente após a conclusão do processo de contratação, observando-se a necessidade de entrega próvia à

realização do Encontro das Cidades Históricas de Minas Gerais

Pennancntex Consumo
( ) Quinzenal
( ) Mensal

(x ) Parcela única
( ) Semanal

( ) Continuado( x ) Não Continuado
( ) Mensal
( ) Outro:

(x)Parcelaúnica
( ) Semanal

(
(

) Contratação por tarefa

) ContÍataçãointegÍada

) ContrâtaÇãosemi-integrada

( ) Empreitada por preço unitário porpreço global
( ) Empreitada integral
( x) Fomecimento e prestaçào de serviço

( x) Não.

( ) Sim. Critérios objetivos de avaliação: A empresa vencedora deverá apresentar uma amostra dos itens

fomecidos

A empresa deverá comprovar aptidão para fornecimento de vestuári

promocionais personalizados, mediante apresentação de documentação
o personalizado e mateÍiais
compatível com o objeto da

contratação, quando exigido pela Administração.

l. Fomecer todos os materiais, equipamentos, mão de obra e insumos necessários à execução do

objeto.
2. Proútzir as camisetas conforme layout aprovado pela Secretaria Municipal de Patrimônio

Cultural e Turismo.
3. Garantir fidelidade das cores, logotipos e demais elementos gráficos constantes da arte

instituciona[.
4. Fornecer produtos novos, sem defeitos de fabricação, impressão ou acabamento.

5. Substituir, às suas expensas, quaisquer unidades que apresentem defeitos ou desconformidades.

6. Cumprir os prazos estabelecidos pela Administração.
7. Manter durante toda a execução contÍatual as condições de habilitação e qualificação exigidas.

8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da contra ao

( ) Não.

( x) Sim.

S*)

fl

DE

REGIME DE

BJS?ON§ABILIDADES ESPECÍFICAS DACONTRATADA
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MqNIÀlA

Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal
Turismo ou em local previamente indicado pela Administração.

2. O prazo de entrega será de até 10 (trinta) dias após o recebimento da Ordem de Fomecimento.

3. O recebimento ocorrerá mediante conferência quantitativa e qualitativa dos materiais

entregues.
4. Os mãteriais poderão ser rejeitados quando apresentados em desacordo com as especificações

exigidas, devéndo a contÍatadâ providenciar sua substituição sem ônus para a Administração.

2- Coordenador de CulturaI - Pcdro Henrique Ferrcira Chaves

I de Patrimônio Cultural e

4 - Email pedro.cultura@mariana.mg.gov.br3- Telefone (31) 3558-2315

( x ) Com base na baixa complexidade do objeto, o E

contratâção podem ser dispensados para esta contratação.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Estudo preliminar e o gerenciamento

de riscos da contratação.

( ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de contÍatação anterior,

serão utilizados o ETP e GR do Processo Licitatódo n' .............L.........

studo preliminar e o gerenciamento de riscos da

Dotação Orçâmentaria: 24.001.16. I 3.392.2.555.3.3.90,39.00.00. 00.00 - Ficha: 572 Fonte: 1.500.0000

( ) Recurso Vinculado FMT(X)Recurso próprio

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaninhe-se

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis'

Si lva

à autoridade competente para análise de

088.567.899-48
Carlos Roberto

Matricula 41582-

$
/-O

DO OBJETOLOCALDE E DE

DO

DE DSTIIDOSDA NECESSIDADE DE OU

ORÇAMENT

ESTIMATTVA DO VALOR DA

Valor estimado: RS 5.500,00. (Cinco mil e quinhentos reais)

DADQUIPE DT PLANEJAMENTO PELO DFD DA

Mariana, 18 dejunho de 2026.
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orçamentária e Íinanceira para cobrir as referidas despesas'

lrlatisutaÍ8102:
Secretário Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo

Ordenador de DesPesa

Mariana, 18 de junho de 2026.
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CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

MANlAilA
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& PREFEITURA MUNICIPAL DE I\íARIANA

CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

MAPA DE RISCO

Objeto: Aquisição de 100 (cem) camisetas personalizadas destinadas à identificação da equipe

orgánizadora, recepção, apoio operacional, cerimonial e colaboradores envolvidos na realização do Encontro

dal Cidades HistóÁcas de Minas Gerais, promovido pelo Município de Mariana'MG'

Gestor do
ContratoMédio

Definição de prazo

contIatual comPatível com

o cronograma do evento e

acompaúamento

otificação da
para

eleração da produção

aplicação das medi
tuais cabiveisda

AltoMédiaAtaso na produção das

camisetas

Gestor do
Contrato

Estabelecimento de Prazo
d€ entrega anterioÍ à

rgalização do evento e

formal da
tratada, aplicação

idades e adoção
medidas

para

contratual

ompanhamento
te da execução dimento da

anda.

AltoMédiaAtraso na entrega dos

nEteriais

Fiscal do
ContratoMédio

Aprovação prévia da arte
ubstituiçào das peças

m desacordo com a

vada.

ca pela Secretaria
do início da

ao

AltoBaixa

Erro na personalização
das camisetas (logotipos,
cores, textos ou
identidade visual)

Fiscal do
ContratoMédio

condicionado à verifi cação

física dos materiais.

Conferência dos

ga e recebimento
tativos no ato da

olicitaÇão de
plemeütação

mediata do
uaütitativo faltante

AltoBaixa4
Entrega de quantitativo
inferior ao contÍatado

Fiscal do
Conhato

Encaminhamento formal
relação de tamanhos à

tratada antes da
ao,

ubstituiÇão das peças

orretas sem ônusMédio MódioMédia5

Fornccimento de

tân,lanhos divergentes
dos solicitados

Fiscal do
ContatoMédio

Especifi cações detalhadas
no Termo de Referência e

cusa dos materiais e

igência de

ubstituição integral ou
do ob

lise dos materiais no
bimento

Médio
aixa qualidade do
cido ou da

nalização

Fiscal do
Contrato

Exigência de padrões

minimos de qualidade e

dos materiaisc1a laep

definitivo
ntes do recebimento

Substituição dos itans

tada
BaixoMédio

Fiscal do
Contrato

Formalização da

aprovação da aÍe antes do
ao.

cusa dos materiais e

ecução da

início da ao,
Alto Baixo8

Divergência entre a arte
a

tre
e o material

A
U

1

Evcnto de Risco 
I

Impacto
Nível

do
Risco

Ações PreYe[tivâs de Responsóvel

I

a Médio

3

reimpressão ou

a Administração.

6 Baixa

7
Defeitos de fabricação,
costura ou acabamento

Baixa

/ J
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO.

Gestor do
Contrato

Verificação prévia da
capacidade operacional da

empresa e regularidade
docum€ntal.

icação das

vocação de
cabíveis e

ssível
scente, quando

Alto BaixoBaixa
Desistência da contratada
ou impossibilidade de

fomecimento

Fiscal do
ContratoBaixo

Planejamento antecipado
da contratação e

estabelecimento de

cronograma com margem
de segurança.

e

plicação das sanções

stas

gistro da ocorrência
futuras

Baixa Alto
Entrega dos mâteriais
após a realização do
evento

CLASSIFICAÇÃO GERÂL DOS RISCOS

. Alto: atraso na entrega, erro na personalização, quântitativo insuficiente, baixa qualidade dos

materiais e impossibilidade de utilização das camisetas durante o evento.

. Médio: divergências de tamanhos, defeitos de acabamento e necessidade de substituição parcial dos

materiais.

. Baixo: ocorrências operacionais de pequena rôlevância que não comprometam a realização do

evento.

TRATAMENTO PRIORITÁRIO

1. Aprovação formal da arte gráflca antes do início da produção.

2. Acompanhamento do cronograma de produção e entrega das camisetas.

3. Conferência dos quantitâtivos, tamanhos e qualidade dos materiais no recebimento.

4. Garantia de prâzo suficiente para eventual substituição de materiais antes da realização do Encontro

das Cidades Históricas de Minas Gerais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Encontro das Cidades Históricas de Minas Gerais reunirá representantes dos municípios integrantes da

Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais, gestores públicos, técnicos, convidados e autoridad€s,

demandando adequada identificação visual das equipes de apoio e organi zação. A adoção das medidas

preventivâs descritas neste Mapa de Riscos visa reduzir a probabilidade de ocorrência de falhas na execução

àontratual e garântir a entrega tempestiva e adequada dos materiais necessáÍios à reâlização do evento'

2 r')'§,V

EveÍto de Risco Probabilidsde Impacto
Nível

do
Risco

Ações PreYetrtivar de CoÍtirgênci, Responsável

9

t0
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M/ÀlllAlü[

TERMO DE REFERÊNCIA LL712026

o presente Termo de Referência integra o processo de contratação direta para aquisição de

camisetas personalizadas destinadas à identificação da equipe organizadora, apoio operacional,

recepção, cerimonial e colaboradores envolvidos na realização do V Encontro das Cidades

Históricas de Minas Gerais, evento que será sediado pelo Município de Mariana/MG'

O documento foi elaborado com o objetivo de definir de forma clara e objetiva o objeto da

contratação, suas especificações técnicas, quantitativos, condições de fornecimento, critérios de

recebimento, fiscalização e pagamento, possibilitando a adequada instrução do processo

administrativo e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública'

SECRETARTA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNlO CULTURAL E TURISMo

oBTETO / DEFINIçÕrs / truronrvtaçÕEs EssENClAls

ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

L

1.1. OBTETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de camisetas personalizadas destinadas à

identificação da equipe organizadora, apoio operacional, recepção, cerimonial e colaboradores

envolvidos na realização do v Encontro das cidades Históricas de Minas Gerais, a ser sediado pelo

MunicÍpio de Mariana/MG.

1.2. DEFTNIçÕES / INFORMAçÕES ESSENCIAIS

A contratação será realizada por meio de contratação direta, nos termos dos artigos 72 e 75 da Lei

Federal ns A.r33/202L, considerando o valor estimado dâ contratação e a natureza do ob.ieto.

o objeto compreende o fornecimento de camisetas personalizadas, incluindo aquisição de

matéria-prima, impressão, acabamento, embalagem e entrega, observando as especificações

CI

A presente contratação observa as disposições da Lei Federal ne L4'1331202L, em especial o art'

6e, inciso xxlll, buscando assegurar eficiência administrativa, economicidade, transparência e

atendimento ao interesse público.

I
estabelecidas neste Termo de Referência.



& PREFEITURA TUUNICIPAL DE MARIANA
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ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

Trata-se de fornecimento comum, cujos padrões de qualidade e desempenho podem ser

objetivamente definidos por especiÍicações usuais de mercado.

A contratação visa atender demanda específica e temporária relacionada à realização do V Encontro

das Cidades Históricas de Minas Gerais.

2. .IUSTIFICATIVA

A realização do evento demanda a identificação visual padronizada da equipe responsável pela

organização, recepção, credenciamento, apoio logÍstico, comunicação e acompanhamento das

atividades programadas.

A utilização de camisetas personalizadas permitirá fácil identificação dos colaboradores pelos

participantes do evento, contribuindo para a organização dos trabalhos, orientação do público,

fortalecimento da identidade visual do encontro e promoção institucional do Município de Mariana

como cidade anfitriã.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir melhores condiçôes operacionais

para execução do evento, promovendo maior organização, eficiência e padronização visual das

equipes envolvidas.

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS E VATORES

Os itens e quantitativos previstos foram definidos com base nas necessidades atuais da Secretaria

Municipal de Patrimônio cultural e Turismo, observando a demanda existente, garantindo

compatibilidade e a adequada execução dos serviços previstos.

m\l-
2

*:>

O V Encontro das Cidades Históricas de Minas Gerais constitui importante iniciativa de integração

institucional entre os municípios integrantes da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais,

reunindo gestores públicos, técnicos, representantes de instituições culturais e demais convidados

para discussão de políticas públicas voltadas à preservação do patrimônio cultural e ao

desenvolvimento do turismo.



& PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMOMANIAT{A

PLANILHA . ITENS E qUANTITATIVOS

VALOR TOTALVALOR UNIT.ITEM DESCRTçÃO

Rsss,ooUnid1001

Fornecimento de camisetas

personalizadas confeccionadas em

tecido 100% algodão, fio 30.1

penteado, gola canelada reforçada,

personalização em DTF têxtil,

tamanhos variados (B M, G e GG),

conforme arte fornecida Pela

Secretaria Municipal de Patrimônio

Cultural e Turismo.

Rss.soo,00VALOR TOTAL

@ E

Valor total estimado da contratação: RS 5.5Oo,OO (cinco mil e quinhentos reais)'

4. MEMORIAL DES€RITIVO

4.r.. CAMISETAS

As camisetas deverão ser confeccionadas em têcido 100% algodão, fio 30 1 penteado'

proporcionando conforto, resistência e durabilidade.

Deverão possuir gola canelada reforçada e acabamento adequado para utilização durante eventos

institucionais.

A personalização deverá ser realizada através da tecnologia DTF Têxtil ou tecnologia equivalente de

qualidade superior.

4.2. PERSONALIZAçÃO

A arte gráfica será fornecida pela secretarla Municipal de Patrimônio cultural e Turismo após a

emissão da Ordem de Fornecimento.

A personali2ação deverá reproduzir fielmente as cores, logotipos, elementos institucionais e demais

3"ü\\J
informações constantes na arte aprovada.

Rss.s0o,o0

t-
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ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRII\iIÔNIO CULTURAL E TURISMO

4,4. QUALIDADE DOS MATERIAIS

Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira quatidade e livres de defeitos de

fa bricação

Nãoserãoaceitaspeçascommanchas,falhasdeimpressão,costurasdefeituosas,diferençasde

tonalidade ou quaisquer imperfeições que comprometam sua utilização'

4.5. RESPONSABILIDADESDACONTRATADA

A contratada será responsável pelo fornecimento integral dos materiais' equipamentos' mão de

obra, transporte e demais insumos necessários à completa execução do objeto'

5. JUSTTFTCATIVA DE COTAçÃO COM FORNECEDORES

Apesquisadepreçosfoirealizadadiretamentecomfornecedoresespecializadosnaconfecçãoe

personalização de camisetas promocionais e institucionais'

Tal metodologia mostrou-se adequada em razão da especiÍicidade do objeto e da necessidade de

obtençãodevalorescompatíveiscomascaracterísticastécnicasexigidasparaacontratação.

6. MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

AexecuçãoocorrerámedianteemissãodeordemdeFornecimentopelasêcretariaMunicipa|de

Patrimônio Cultural e Turismo

A empresa contratada deverá produzir e entregar integralmente os materiais conÍorme

especificações constantes deste Termo de Referência'

..F

4.3. TAMANHOS

As camisetas deverão ser fornecidas nos tamanhos P, M, G e GG, conforme quantitativos a serem

informados pela Administração antes do início da produção'

)

4



& PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIARIANA

l'lAnAilA
ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

7. METODOLOGIA DE EXECUçÃo Dos sERvlços

ApósaemissãodaordemdeFornecimento,asecretariaencaminharáàcontratadaosarquivos

contendo a identidade visual do evento

A contratada deverá produzir as camisetas observando rigorosamente as especificações técnicas e a

a rte institucional aProvada

A entrega ocorrerá em parcela única.

O prazo máximo para entrega será de até 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Ordem de

Fornecimento.

8. HABILITAçÃO JURÍDICA

a) Cartão CNPJ;

b) Contrato social ou documento equivalente;

c) Documentação comprobatória da representação legal da empresa'

9. HABTLITAçÃO FISCAL

a) Certidão de Regularidade Federal;

b) Certidão Estadual;

c) Certidão MuniciPal;

d) Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10. QUALTFTCAçÃO TÉcNlCA

Apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado comprovando fornecimento de camisetas personalizadas, uniformes, brindes institucionais

ou materiais promocionais similares.

'W
5

,r')
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ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

11. DA PRESTAçÃO DO FORNECIMENTO

11.1. o fornecimento deverá ocorrer conforme especificaçôes deste Termo de Referência'

ll.2.osprodutosserãoconferidospelafiscalizaçãodesignadapelasecretariaMunicipalde

Patrimônio Cultural e Turismo.

11.3. produtos entregues em desacordo com as especificações deverão ser substituídos pela

contratada sem ônus para a Administração.

12. MEDIçÃO E PAGAMENTO

fz.L. A contratação será executada em parcela única, compreendendo o Íornecimento'

personalização, acondicionamento, transporte e entrega definitiva das camisetas

personalizadas, conforme especificações constantes neste Termo de Referência'

12.2.^mediçãodoob,ietoserárealizadaemparcelaúnica,apósaentregaintegraldos

materiais contratados e mediante conferência, recebimento e aprovação da fiscalização da

CONTRATANTE,

L2.3. Para fins de medição e liberação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os

seguintes documentos:

b) certidões de regularidade fiscal e trabalhista vigentes, incluindo certificado de

Regularidade do FGTS - cRF, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e

à Dívida Ativa da união, certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e demais

certidões exigidas pela legislação vigente;

c) comprovante de recebimento definitivo emitido pela fiscalização da Secretaria Municipal

de Patrimônio Cultural e TuÍismo.

L2.4. O recebimento dos materiais ficará condicionado à verificação, pela fiscalização da

CONTRATANTE, da conformidade dos produtos entregues com as especificações técnicas'

\@\I

/

a) Nota Fiscal correspondente ao fornecimento realizado;

6
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quantitativos, padrões de qualidade, personalização e demais exigências previstas neste

Termo de Referência.

L2.5. A emissão da Nota Fiscal pela CONTRATADA somente será autorizada após

recebimento e aprovação dos materiais pela CONTRATANTE'

o

12.6. Caso sejam

personalização,

identificadas

divergências

inconsistências, defeitos de fabricação, falhas de

de quantitativos, lrregularidades na documentação

13

apresentada ou qualquer desconformidade em relação às especificações contratadâs' o

pagamento Íicará suspenso até a completa regularização das pendências' sem qualquer

ônus para a CONTRATANTE.

L2.7. Os materiais recusados pela fiscalização deverão ser substituídos pela CONTRATADA no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação formal da Administração'

sem preiuízo das demais obrigações contratuais'

f2.8. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA terá direito ao pagamento de materiais fornecidos

sem prévia autorização da CONTRATANTE ou em desacordo com as especificações

estabelecidas neste Termo de Referência'

L2.g. O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de até 30 (trinta) dias após a

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela fiscalização da CONTRATANTE'

mediante depósito em conta bancária indicada pela CONTRATADA'

12.10. o pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da

coNTRATADA durante toda a execução contratual, nos termos da legislação viSente'

l2.L!. Asimples entrega dos materiais não gera dlreito automático ao pagamento' ficando este

condicionado à verificação da conformidade do objeto contratado e à emissão do respectivo

atesto pela fiscalização responsável.

FrscALlzAçÃO

13.1. A CONTRATANTE, por meio da Secretaria Municipal de Patrimônio cultural e Turismo'

efetuará a fiscalização do fornecimento dos materiais a qualquer tempo, podendo solicitar à

CoNTRATADA, sempre que julgar necessário, informações sobre o andamento da produção'

prazosdeexecução,condiçõesdeentregaedemaisesclarecimentosrelacionadosaoobjeto

'F
7

t

contratado.



& PREFEITURA MUNICIPAL DE TUARIANA

M/AffAITA
ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

L3.2. Compete à CoNTRATADA comunicar imediatamente à CoNTRATANTE quaisquer fatos',

ocorrênciasousituaçÕesquepossamcomprometerosprazosdeentrega'aqualidadedos

materiais ou a adequada execução do objeto contratado'

13.3. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao fiscal do contrato o direito de

verificar e exigir o fiel cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo de

Referência, podêndo solicitar informações, documentos' esclarecimentos e providências

necessárias à adequada execução contratual'

13.4.Afiscalizaçãorealizaráaconferênciadosquantitativos,tamanhos,especificaçõe5

técnicas, qualidade dos materiais, acabamento das peças' conformidade da personalização

e demais requisitos estabelecidos neste Termo de Referência'

13.5. As solicitações, notificações, exigências, recomendações' observações e ocorrências

relacionadas à execução contratual serão registradas formalmente pelo fiscal do contrato'

servindo como instrumento de acompanhamento e controle da execução do objeto'

13.6. A ação ou omissão, total ou parcial, da íiscalização não eximirá a CONTRATADA da

responsabilidade integral pela execução do objeto, pela qualidade dos materiais fornecidos

e pelo cumprimento das obrigações assumidas'

13.7. A fiscalização poderá reieitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo

com as especificações técnicas, quantitativos, padrões de qualidade ou demais exigências

previstas neste Termo de Referência, cabendo à CONTRATADA promover a substituição dos

itens recebidos sem qualquer ônus para a Administração'

13.8. A CONTRATADA não deverá realizar alterações nos materiais, quantitativos'

características técnicas, layout, arte gráfica ou demais especificações aprovadas sem

autorização prévia e formal da fiscalização'

13.9. Nenhum material será considerado definitivamente recebido enquanto não houver

manifestação expressa da fiscalização quanto à conformidade do objeto contratado'

s
/2
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1'3.10.oexercíciodafiscalizaçãopelaAdministraçãonãoreduznemexcluiaresponsabilidade

da CONTRATADA pelos danos eventualmente causados à Administração ou a terceiros'

decorrentes da execução do contrato.

14. DESTGNAçÃO DO FISCAL DO CONTRATO

O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços serão exercidos por servidor

designado como fiscal conforme informações descritas abaixo, nos termos do art. 117 da Lei Federal

ne 14.73312O2t.

Nome: Pedro Henrique Ferreira Chaves

Matrícula: 41.572

CPF: 153.488.516-12

15, OBRIGAçõES DA CONTRATADA

15.1.ACoNTRATADAéresponsávelpelosdanoscausadosdiretamenteàCoNTRATANTEoUa

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato' não excluindo ou

reduzindoessaresponsabilidadeafiscalizaçãoouoacompanhamentorealizadopela

CONTRATANTE.

15.2.ACoNTRATADAéresponsáve|pelosencargostrabalhistas,previdenciários,fiscais,

comerciais e demais obrigações decorrentes da execução do contrato'

15.3. A inadimplência da CoNTRATADA com referência aos encar8os estabelecidos no item

anterior não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto da contratação.

15.4. A CoNTRATADA deverá iniciar a produção dos materiais imediatamente após o

recebimento da ordem de Fornecimento emitida pela CoNTRATANTE, promovendo a

entrega integral do objeto no prazo estabelecido neste Termo de Referência'

1.5.5. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder o contrato, no todo ou em parte' sem

autorização prévia, expressa e escrita da CONTRATANTE'

15.6.ACoNTRATADAobriga-seaexecutaroobjetocontratadoemconformidadecomas

especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, na proposta apresentada' na

ordemdeFornecimentoenosdemaisdocumentosqueintegramoprocessode

contratação.

&
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15.7. A CONTRATADA deverá fornecer materiais novos, de primeira qualidade, observando os

padrões de mercado aplicáveis ao objeto contratado'

15.8. A CONTRATADA deverá reproduzir fielmente a identidade visual, logotipos, textos, cores

e demais elementos constantes da arte gráfica fornecida pela secretaria Municipal de

Patrimônio Cultural e Turismo.

l5.g.AcoNTRATADAobriga-seasubstitui'àssuasexpensas,osmateriaisentreguesque

apresentarem defeitos de fabricação, falhas de impressão, erros de personalização'

divergência de quantitativos ou qualquer desconformidade em relação às especificações

contratadas.

l5.lo.AcoNTRATADAdeveráresponsabilizar-sepelotransporte,acondicionamento,

carregamento, descarregamento e entrega dos materiais no local indicado pela

CONTRATANTE.

L5.11. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato' em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas para a contratação.

15.12. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CoNTRATANTE qualquer fato ou

circunstância que possa comprometer os prazos de produção, entrega ou a qualidade dos

materiais contratados.

15.13. A CONTRATADA deverá observar a legislação aplicável à atividade desenvolvida, bem

comoasnormasdeproteçãoaoconsumidor,normasambientaisedemaisdisposições

legais pertinentes ao objeto contratado

15.14. A CONTRATADA responderá integralmente pela qualidade dos materiais fornecidos,

garantindo que os produtos entregues estejam em perfeitas condições de uso e atendam

integralmente às especificações previstas neste Termo de Refêrência'

15.15. A CONTRATADA deverá atender prontamente às solicitações da fiscalização, prestando

todas as informações e esclarecimentos necessários ao acompanhamento da execução

contratual,

l0
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16. OBRIGAçõES DO CONTRATANÍE

16.l.Efetuaropagamentodosvalorescorrespondentesaoobjetocontratado,nosprazosena

forma estabelecidos neste Termo de Referência, após o recebimento e ateste da regular

execução do fornecimento.

16.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução contÍatual, por intermédio de servidor

formalmente designado, verificando o cumprimento das condições estabelecidas neste

Termo de Referência.

16.3. Emitir e encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Fornecimento, contendo as

informações necessárias para a execução do objeto contratado'

16.4. Disponibilizar à coNTRATADA os arquivos, artes gráficas, logotipos, especificações visuais

e demais informações necessárias para a personalização das camisetas'

16.5. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos e informações necessários ao

adequado cumprimento das obrigações contratuais'

16.6. Receber os mâteriais entregues, procedendo à conferência dos quantitativos'

especificações técnicas, qualidade dos produtos e conformidade da personalização

realizada.

f6.7. Re.leitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as

especificações previstas neste Termo de Referência, exigindo sua substituição quando

necessário.

16.3. Comunicar formalmente à CoNTRATADA quaisquer irregularidades verificadas durante a

execuçãocontratual,estabelecendoprazoparasaneamentodaspendênciasidentificadas'

16.9. Atestar a Nota Fiscal após a verificação da conformidade do objeto contratado e da

documentação exigida para processamento do pagamento'

16.lO.ExigirdaCONTRATADAocumprimentointegraldasobrigaçõesassumidas'observandoos

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público'

16.11.Aplicar,quandocabíveis,assançõesadministrativasprevistasnaLeiFederalne

l4.l33l2}2f e demais normas aplicáveis, em caso de descumprimento das obrigações

contratuais,

§
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16.12.ForneceràcoNTRATADAorientaçõesquantoaosprocedimentosadministrativos

necessários para apresentação da documentação exigida para fins de recebimento e

pagamento do objeto contratado'

17. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

A despesa está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA)' trata-se de recurso próprio' sob

responsabilidade da Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo'

Dotação Orçamêntaria:

1.500.0000

24.001.16.13.392.2.5ss.3.3.90.39.00.00.00.00 Ficha:572 Fonte:

18. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência e Mapa de Risco para constar

como anexo.

carl Roberto da silva

Matricula 41582- CPF 088.567.899-48

Coordenador de Turismo e Lazer

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informaçôes

prestadas nas declârações e assinaturas acima

Umbelinc

Mâ'lrdEtfl tr%rdo Batista

Matrícula:41023

Secretário Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo

12
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Mariana, 18 de junho de 2026.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.42G(x)O _ ESTADO DE MINAS GERÂIS

O Prefeito Municipal de Mariana, tuliano Vasconcelos

Gonçalves, no uso de suas atribuições legais'

Art. 1q - Fica nomeada Andrea Cristina Umbelino para o

cargo interino de Secretária de Patrimônio Cultural e

Turismo, pelo perÍodo de 01 a 31 de junho de 2026' nos

termos da Lei Complementar Municipalne 25012025'

Art. 2q 'Este Decreto entra
publicação.

em vigor na data de sua

|uliano Vasc
Prefei

celos Gonçalves
Municipal

DECRETO NS O5B, DE 01 DE JUNHO D[.2,026.

DECRETA:
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lnterface
soluções gníficas

Rua Direita, 32 B
Centro Histórico - Mariana MC

(31)3ss7-2324
i n te rfa cegra fi ca @ya ho o. co n, b r

www. interfacegrafica . com. br
CNPJ: 21.258.625/0001-28

lns. Municipal: 0024516030039

- lmprimindo suas ideias com criatividade e rapidez -

Prezado cliente,
Apresentamos nossa proposta orçamentária para a confecção do(s) servico(s) conforme
especicações abaixo :

Itens solicitados do orçamento : 089074

089074.'1

í00 camisas Gola redonda;Tecido 100% algodão marrom com silk fontal e nas mangas;
Tamanhos variados (P, tttt, C, GG e EXG)

R$75,00 unid. R$ 7.500,00 (total)

*xáÊÍ.:'3.

- I m p r i m i n d o s u a s i d errr rr. r.rrrrrrr#t'f,



(

ORçAMENTO DETALHADO

a

ma rina rtm m@g m a il.com

I

Avenido Tônico Reis - 1029 - Sete Logoos - MG

CN PJ: L4.73O.823 / OOOL-A7
Telefone: (31)g 8525 - 3944 CEP - 35701-877
Emoil: morinortmm@gmoil.com

roo R355,OO Ri5.5OO,OO

VALOR DA
PROPOSTA: R$S.SOO,OO

-wt

ot. CAMISETAS rOO% ALGoDÃO

2710612026

o c @

r a

I nort Orçamento para:

PREFEITURA DE
MARIANA. MG

Data :

I5 de Junho, 2026

TotalNo Quantidade PreçoDescriçáo

Camisetas em malhâ loo% algodão fio to.l com estâmpas vibrantes
e com acabemêntos lêfotçados com 3 agulhâs.

Conforme Edital.

§,^rna ri n a rtsu bli macao31 9A525 3944

.*s#P"



PROPOSTA TECNICA/COMERCIAL

1, APRESENTAÇAO

A NS é uma êmpresa registrada sob o CNPJ 05.543.658/0001-63 inscriçáo estadual.

625.223.974.00-27, situada a Rua Leblon, 133 - Colina - Mariana (MG).

. E-mail:neivaos@hotmail.com

. Contato: \31) I9747'1112

2. PROPOSTA COMERCIAL

Descrição
Valor
unit.

QTD

Confecção de camisas: Malha 100%
algodão gola ó (redonda) com um bordado
ou silk

R$99,00 100 R$9.900,00

Obs.: Tamanhos variados (P, M, G, GG e EXG

3. CONDIÇÔES DA PRÕPÕSTÂ

. A validadê do(s) preços são de 10 (dez) dias corridos a contar da data do

recebimento desta ProPosta;
. A êntrega do material ou serviÇo será efetuada em até 15 dias após a

solicitação de emPenho;
. Condição de pagamento: Até 30 dias após a emissáo da nota fiscal

Mariana, 15 de junho de 2026.

"xá§J§.
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Valor total



PERSONÂI,IZADOS

Ico & Malle Personalizados
Papelaria Criativa, Design Gráfico, Encadernação e Festas

Tel: (jr) 987V6-r7oo - Mariana - MG

cü Ps 3sJI8 StS lXAt pp,

Cliente: Secretaria Municipal de Cultura
CPFlCNPJ:
Endereço: Mariana/MG

Prazo dê Produção:30 dias
Formâ dê pagamento: Pix / Dinheiro
Informaçôes adicionais: Chave pix 31 98736 1700 - Karine de Jesus Marcílio Dias
Condições de pagamento:
- Via pix: Pagamento a vista no ato do pedido.
- Via cartão de crédito: Pagamento integral no ato do pedido, com acróscimo de Taxa de 5% sobre
o valor total.
- Pagamento via link de pagâmento da plataÍorma Mercado Pago.

ATENçÃO: Os pedidos só serão enviados para entrega após o pagamento de todos os
valores em aberto.

Matiana, 11/06/2026

Agradecemos a preferência! rg

Feito co ho po
t.(Q I ,r

r Karine Diâsn

,,,rryHrâfn':tr?)

/;

Instagram:4licoemallepers.""lir"So#il'1ff '

QTDE PRODUTO: UNIDAD
E:

VALOR:

100 Camiseta 1 00% Algodão Personalizada R$ s9,80 R$ s.980,00

(Personalização em DTF Têxtil)

TOTAL: R$ s.980,00

Telefone/WhatsAp p : (V) g8V6 -r7 o o

Observações:
- Tamanhos: P.M,G,GG - Cores a combinar



Dados Bancários - Banco

stcooB

AG 3175 - CONTA CORRENTE

21.331-4

PESSOA JU RIDICA

c N PJ 1 4.730.8231 0001 ..87

.-.-ffi'lü;
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Ministério dâ Economia
Secretaria de Govemo Digital
Dêpartamento Nâcional de Registro Empresarial ê lntegração
Secrêtaria de Estado de Fazênda de Minas Gêrâis

N'DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou ílal quando á
sede ror em outra UF)

31213490400

Código da Natureza

2062

No de Matrícula do Agente
Auxiliâr do Comércio

Norne

ILMO(A). SR-(A) PRESIDENTE DA Junta comercial do Estado de Minas Gerais

MARINART SIJBLIMACAO LTDA

(da Empresa ou do Agentê Auxiliar do Comércio) No FCN/REMP

ilr ril ill ililililillllll ll lil I I lll
MGP2501014261NO DE CÓDIGO CÓDiGO DO

VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRTÇÃO DO ATO / EVENTO

oo2

1

12244

2211 1

II

II

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOI\,4E EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DÉ ENDERECO DENTRO DO MESMO I.4UNICIPIO

Representante Legal da Empresa / Agênte Auxiliar do Comércio:
SETÉ LAGOAS

Local

'10 JANEIRO 2026

Data

2 - L'SO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULÂR

Nome(s) Emprêsarial(ais) igual(ais) ou semelhantê(s)

SIIV

I oecrsÃo colecnon

Processo em Ordem
À decisâo

Dala

flueo
Data

NÃÔ Responsável
Responsável

DECISÃo SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexâ)

Processo deferido. Publique-se e arquive-sê.

Processo indeÍerido. Publique-se.

Data

2' Exigência

Responsável

3' Exigência 5â Exigência

tr tr tr

Dâta Responsável

DECISÃo COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e ârquivê-se.

Processo indefeído. Publique-se.

2' Exigência 3' Exigência 5" Exigência

tr

Dãta Vogal

Presidênte da 

- 

Turma

Vogal

oBSERVAçÔES
ôc

..#§h Junta Comerciâl do Estado de Minas Geíais
t§âáI C"l.tifi"o ol."oistro sob o no í3690080 em '16/03/2026 da Empresa iúARINART SUBLII\íACAo LTDA, Nire 31213490400 e protocolo 261438646 -
W ZStOZtzoza. Éíeitos do registro: 16t03t2026. Autenticaçáo: 6E727C6E52C05 DF 1 E2BE8298sAAE57B52A86784 Marinely de Paula Bomíim -

Secretária-Geral. para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov. br e inÍorme no do protocolo 261143.a64'6 e o código de

segurança pzzp Esta cópia foi aútenticada digitalmentê e assinada em 17103/2026 por Marinêly de Paulâ BomÍim - a"*tflif-L:,rr-

rêquêÍ a V.S'o deferimento do seguinte ato:

021
1

Àl^-_ 

-

Assinatura: 

-

Telêfone de Contato: 

--

Isrr'a

tr

tr

trtrtr

tr tr

Vogâl



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Númêro do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

26t143.464-6 MGP2501014261 24tO2t2026

ldentificação do(s) Assinânte(s)
CPF Nome

880.839.266-04 MARINA DE SOUZA E SOUZA

,

ffi
Página I de 'l

Junta Comercial do Estado de lúinas Gerais
Certifico o registro sob o n" 13690080 em 16/03/2026 da Emprêsa MARINART SUBLIMACAO LTDA, Nirê 3'12'13490400 e protocolo 261438646 -

2510212026. Efeitos do registro: 16t0312026. Autenticação: 6E727C6E52C05DF 1 E2BE82985AAE57B52A86784. Marinely de Paula BomÍim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do pÍotocolo 261143.864-6 e o código de

segurança PZZP Esta cópia foi autenticada digitalmentê e assinada em 17103/2026 por Marinely dê Paula BomÍim - Secr1q5f,;51r3- 
^à^ 
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O DE CONTRATO N.' 2ALTERA

VIARINART SUBLIMAÇÃO LTDA

MARINA DE SOUZA E SOUZA. brasiieir
bens, nascida em 1410311911, empresária, portadora da
e do CPF n" 880.839.266-04, residente e domiciliada

a, casada sob o regime comunhão parcial de
Céduta de Identidade n" M 7239337 SSPMG
na cidade de Sete Lagoas - MG' à Rua José

empresiário, portador da Cédula de Identidade n" MG 15808607
30, residente e domiciliado na cidade de Sete Lagoas - MG, à Ru

Moreira de Abreu, 76, bairo São Cristóvão, CEP: 35.700-280;
MAURILIO LORRAN DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido em 25/0711996,

SSPMG e do CPF n' 021.308.836-
a José Moreira de Abreu, 7Ó. baino

São Cristóvão, CEP: 35.700-280;
MARLUS RLOS DE soUZA brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens,(]A

aposentado, nascido aos 13l06/197O,
Bairro São Cristóváo, CEP 35.7OO-2
No. M 4.522.688, expedida Pelo SS

com sede Rua Coronel Américo Teix
Lagoas - MG, CEP: 35.700-181, sob o N1ÀE 31213490400 e no CNPJ sob o no 14.730.823/0001-

STiresolvem de comum acordo alterar o seu contrato primitivo arquivado na JUCEMG sob o

No. 3121349040-O em 28/O912022 e alteÍaçáo n." 11288290 em 1l/12/2023, tem entre si justo

e pactuado a presente alteração contratual:

I. ENDEREÇO DA SEDE

AsociedadeteÍáseuendereçoal.teradoparaàAvenidaTonicoReis'1029,Go,
Bairro Vapabuçu, em Sete Lagoas - MG, CEP 35.701-877 .

residente e domiciliado à Rua José Moreira de Abreu, 76,
80, Sete Lagoas - MG, portador da Carteira de Identidade
P-MG, C.P.F. No. 764.967.676-53, Sociedade Empresária
eira Guimarães, 38, Bairro São Geraldo, na cidade de Sete

2. OBJETO SOCIAL

A sociedade têrá como obieto social: ESTAMPARIA E TEXTURIZACAO EM

FIoS, TECIDoS, ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS Do VESTUARIo. CoMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. CONFECCAO DE ROUPAS

PROFISSIONAIS, ExCETo SoB MEDIDA. CONFECCAo, SoB MEDIDA' DE ROUPAS

PROFISSIONAIS.

3. CONSOLTDAÇÃO CONTRATO SOCTAL

Procedidas às alterações no contrato social, acordam em que o mesmo passe â ter a

seguinte redagão consolidada:

1..Asociedadegirarásobonomeempresariu1@t".á"
adotará o nome de fantasia "MARINART;, sede e domicílio na Avenida Tonico Reis, 1029, GO,
Bairro Vapabuçu, Sete Lagoas - MG, CEP: 35'70l-877, com prazo de duração
indeterminado e foro desta comarca.

?:. o capital social que é de R$ 20.000,00 (ünte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil)
quotas de valor nominal h$ 1100 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato em moeda corente
áo país, passa a ser de R$ 20.do0,00(vinte mil reais), no valor nominal de Rg 1,00(um real) dividido

F2"Sr 1

I

"Plqtre"

ffil';lnff::3,:j:"nt:"'i#ff.:r3.Jl'"1u,0.,r0r. o"..presa MARTNART suBLrMAcAo LrDA, Nire 312134e0400 e protocoro 26'1438646 -
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em 20.000(vinte mil) cotâs, distribuídas pelos sócios da seguinte forma, a sabeÍi (art. 997, IA'
CC/2002) (art. 1.055, CC/2002 ):

QUOTAS VALOR.R$
MARINA DE SOUZA E SOUZA 9.500 9.500,00
MAURILIO LORRAN DE SOUZA 9.500 9.500,00
MARLUS CARLOS DE SOUZA 1.000 r.000,00
TOTALIZANDO 20.000 20.000,00

3". O objeto social será: ESTAMPARIA E TEXTURIZACAO EM FIOS, TECIDOS,
ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO VESTUARIO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUARIO E ACESSORIOS. CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO
SOB MEDIDA. CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS.

4". As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimentô do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão de1as, a

alteração contratual pertinente. @rt. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

5". A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mâs todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052' CC/2002).

6". A administração da sociedade caberá aos sócios ADE UZA E SO
MAURILIO LORRAN DE SOUZA, com os poderes e atribuições de administrâdores. Autorizado
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerâr ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócro. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015,
1064, CC/2002 )

7'. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e

do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proPorção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002)

8'. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas
e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2" e art. 1.078, CC/2002)

9". A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

10'. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirâda mensal, a título de 'pro labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

11'. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

":e$
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Junta Comercialdo Estado de Minas Gerais
Certiflco o registro sob o n" 13690080 em 1610312026 da Empresa N4ARINART SU BL|I/ACAO LTDA, Nire 3121 3490400 e protocolo 261438646 -
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JUNTA COTVIERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo NúmeÍo do Processo Módulo lntegrador Data

26t143.464-6 MGP2501014261

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

880.839.266-04 MARINA DE SOUZA E SOUZA

764.967.676-53 MARLUS CARLOS DE SOUZA

021.308.836-30 MAURILIO LORRAN DE SOUZA

*^^$€*--S
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Junta Comercial do Estado de l\4inas Gerais
CertiÍico o registro sob o no 13690080 em 1610312026 da Empíesa MARINART SUBLII\.4ACAO LTDA, NiÍe 3'12'13490400 e protocolo 261438646 -
2510212026. Efeitos do registro: 1610312026. Autenticaçáo: 6E727C6E52C05DFI E2BE8298sAAE57B52A86784. Marinely de Paula Bomfim -
SêcÍêtária-Geral. Para validâr este documento, acesse http://www.jucêmg.mg.gov.br e informe no do protocolo 261143.a64-6 e o código de
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Sistema Nacionâl.de.Re-g-istro de Emprêsas Mercantil
Governo do Estado de Minãs Gerais
Secretariâ de Estado da Fazenda de Minas GeÍais
Junta Comerciãl do Estado de Minas Gerais

t
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TERMO DE AUTENTICAÇÂO - REGISTRO DlGlrAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARINART SUBLIMACAo LTDA, de NIRE

3í21349O40-O e protocolado sob o número 261143.864-6 em 2510212026, encontra-se registrado nâ Junta

Comercial sob o número 13690080, em 1610312026. O ato foi defêrido eletrônicamente pelo examinador

Gustavo Henrique Campos dos Santos.
CertiÍica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Pôrtal de serviços I validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcêsso/viaUnica.js0 e informar o número de

protocolo e chave de segurança

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF
880.839.26ô-04 MARINA DE SOUZA E SOUZA

Documento Principal
Assinante(s)

Nome

880.839.266-04 MARINA DE SOUZA E SOUZA

02í.308.836-30 MAURILIO LORRAN DE SOUZA

764.967.676-53 MARLUS CARLOS OE SOUZA

Belo Horizonte. segunda-feira, 16 de março de 2026

(
§

Y

au

Documento assinado eletrônicamente por Gustavo Henrique Campos dos Santos,
Servidor(a) Público(a), em 1610312026, às 22:OO conÍorme horário oficial de Brasília.

*$
A autencidade dessê documento pode ser conferida no Dortal de servicos da iucemq
informando o número do protocolo 261143.464-6.
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Juntâ Comercial do Estado de lúinas Gerais
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relagão a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002)

l2'. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norÍnas de defesa da concorrência,
contÍa as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1", CC/2002)

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via de
igual teor e forma.

Sete Lagoas - 19 de janeiro de 2O26,

MARINA DE SOUZA E SOUZA

MAURILIO LORRAN DE SOUZA

MARLUS CARLOS DE SOUZA

"#*$

Junta Comerciâl do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 13690080 em '16/03/2026 da Empresa MARINART SUBLIMACAO LTDA, Nire 312'13490400 e protocolo 261438646 -
25t02t2026. Efeitos do registro: 1610312026. Autenticação: 6E727CGE52C05DF'1 E2BE82985AAE57B52A86784. lúarinely de Pâula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar estê documento, acessê http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 26/143.864-6 e o código de

segurança PZZP Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada en 1710312026 pot Marinely de Paula Bomfim - Secrl?rgfeffi

13". Fica eleito o foro de Sete Lagoas - MG para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato.
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segurança PZZP Esta cópia íoi âutenticada digitalmente e assinada em 17103/2026 por [.4arinely de Paula Bomfim -

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

o ato foi deferido pelo decisor singulaÍ/turma e chancelado mediante certificado digital
pêlo(a) Secretário(a)-Geral:

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
Nome

MARINELY DE PAULA BOMFIM

ffig Y.b.,',

Doc!nento âssiràdo digitàlm€nrê

r,uulrj-lÔ LoRR No€soua:Â
D.tà: r7,/06,,2026 r2:aA:07-0300
veriÍque em htSs://i/.lidàr-iu.gôv,br

Belo Horizonte. sêgunda-feira, '16 de marÇo de 2026

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o n" 13690080 em 1610312026 da EmpÍesa MARINART SUBLI|ACAO LTDA, Nire 312'13490400 e protocolo 261438646 -
2510212026. EÍeitos do registro: 1610312026. Autenticaçâo: 6E727CGE52C05DF1E2BE82985AAE57B52AP6784. Marinely de Paula BomÍim -
Secretária-Geral. Para validar este documênto, acêsse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 26l'143.864-6 ê o código de
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ORçAMENTO DETALHADO

DESCRTçÃO OOS PRODUÍOS

OI

Avenido Tônico Reis - 1O29 - Sete Logoos - MG

CN PJ : L4.73O.A23 / OOOL-A7
Telefone: (31)g 8525 - 3944 CEP - 35701-877
Emoil: morinortmm@gmoil.com
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Conforme Editâ1,

2il0612026

o 31 94525 3944 e @

Orçamênto para:

PREFEITURA DE
MARIANA. MG

Data I

16 de lunho, 2026

VALOR DA
PROPOSTAi R$5.500,OO

ÍotalNo PreçoQuántldâdeDescriçâo

R|}55,OO Ri5.5OO,OO
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RTPUALICÁ TÉDERAÍIVA DO BRASIL
etxr§,iRrD uosf QR.CODE

As orientações para inslalar o Assinador SeÍpro e realizar a
val.dação do documento oigital esÉo dispon;veis em:
hnps J^/úww.serpro. gov.br/assinador-digital.

SERPRO/SENAÍRÂN

I

o
co
ú)

F.

ro
oot)

o
6
|n

|,.
(o

c)
t)

g
' grsÍ=ã
" llo
.. ==0i !-

"r §=

--:Ã6G;;n;E;ã;&-

MINAS GERAIS

Documento assinado com certiíicâdo digital em conformidade
com a lúedida Provisória no 220O-Z21O7. Sua validade poderá
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DECLARAçÂO CONJUNTA

EMPRESA MARINART SUBLIMACAO LTDA inscrita no CNPJ (MF) n" 14730823000187,

com sede na Av. Tonico Reis 1029 VapabuÇu, sete Lagoas - MG, por intermédio de seu

representante legal Maurilio Lorran de Souza, infra-assinado, portadora da Carteira de

ldentidade n" MG15808607, CPF no 02130883630, sob as penas da lei, DECLARA que:

Tomou conhêcimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigaçóes objeto da licitação

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

rêabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas

Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos, êm trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 anos (art. 7', inciso X)ülll, da Constituição

Federal);

Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Estadual

exercendo funções de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso lV, do art' 14'da

Lei 14.13312021);

Não está impossibilitada dê participar da licitação em decorrência de sanção que lhe

foi imposta (inciso lll, do art. 14 da Lei 14.13312O21);

Sete Lagoas, 17 10612026.

g..ulr
Do.umento àt5inadó d.gatàlmentê

],AUúLIO LOTRAT DE SOUZA
oatai l7l06/2026 09:06:464300
vêririque éô https://válidár-it.sôv,br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra
cobrança de quaisquer débitos referentes a

contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/05/2026 a 25/06/2026

Certificação Número:
20260 527 09 L 420 6269 6 t 7 0

co\$

!4.730.823/0001-87

MARINART SUBLIMACAO LTDA

AV TONICO REIS 1029 GO/ VAPABUCU / SETE
LAGOAS /MG /3570L-877

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição
que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica 9u€, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.
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wl SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Certidão de Débitos Tributários

Data de emissão Data de validade
1610612026 t41o912026

Razão Social
I\,4ARINART SUBLIMACAO LTDA

CNPJ

L4.730.A231OOO7-A7

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de Íormal de panilha, de carta de ajudicação expedida em autos
de inventário ou de arrolamento, de sentença em açáo de separação judicial, divórcio ou de partilha de bens na união estável e de
escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamênto /
Desoneração do ITCD, prevista no anigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidáo válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em Dívida Ativa.

A autenticidade desta certidão pode ser conÍirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, en

https://cdt.Íazenda.mg.gov,br > Validar CDT

Código dê controle de autenticidade
5807-5AF3-DCEF-1L27 -DB A7 -47 FC-8C83 -2D 76

Págna1de1
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NoME: MARINART SUBLIMACAO
CNPJ: 14 .7 30.823 / 00A1-81
Certídão n": 5526'1921/ 2A26
Expedição : L7/06/2026, às
Validade : 14/12/2026 - LBA
de sua expedição.

FOD:q -- ,-aj; a IaF l a,

_rii_s I IaÀ tra :.P.À:iÀ_F.c

LTDA (MATRIZ E EILIAIS )

O9:A8:.42
(cento e oitenta) dias, contados da data

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

Certifica-se que MÀRINART SUBLTMÀCÀO LTDA (MÀTRIZ E FrLrÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nô L4.730.823/0OOL-87, NÁo coNsEÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts , 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabafho, acrescêntados pelas Leis ns." L2.440/2011 e

13.467 /2OL'1, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribuna.i s do Trabalho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portaf do Tribunal Superior do Trabafho na
Intêrnet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAçÃO TMPORTÀI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado s

necessários à identificaÇão das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciai s trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a reco.Ihimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títuIos que, por
disposiÇão 1ega1, contiver força executiva,
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SETE LAGOAS

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

Obsêrvações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80 da ResoluÇâo 121t2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nomê e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da CeÍtidão no portal do Tribunal de JustiÇa do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
EletrÔnico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução UniÍicada,
tendo a mesma validade da certidáo emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceçâo do SEEU,
cu.jo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não Íaz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimênto 355/2018 da
Corregedoria Gêral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 17 de Junho de 202ô às 14:10

/"3o.",,r'$"3"

oo*k[í"F'
SETE LAGOAS, 17 de Junho de 2026 às 14:10 \''

Código de Autenticação: 2606-1 7 1 4-1044-0135-7233

Para validar êsta certidão, acesse o sítio do TJ[rG (www.tjmg jus.br)em Certidão Judicial/AUTENTICtDADE DA CERTTDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÂO: Documento composto de I folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
dê fraude.

1de1

CERTIFICo que, rêvendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas açóes específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades EmpÍesáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Portê, Rêcuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: MARINART SUBLIIVIACAO LTDA
CNPJ: 1 4.730.823/0001-87

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais



MARINART SUBLIMACAO LTDA. ME -

CNPJ 1 4.730.823 I OO01 -87

Sobre a emprêsa
O CNPJ da empresa MARINART SUBLIMACAO LTDA -

ME é 14.730. a)zrcooTal. Com sede em SETE LAGoAS, MG, possui

14 anos,6 meses e'l 0 dias e foi fundada emOT/12/201 1' A sua

sitúçãá cadastral é ATIVA e sua principal atividade econômica é

Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças

do vestuário.
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lnove com a TECNOLOGIA DTFI
X Estampas em qualquer superÍície têxtil.
Fabricação de uniÍormes, camisas esportivas, religiosas
e abadás.
Fale conoscoQ
q,f wa.me15531985253944?text=Gostaria %2520...
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CARNAVAL UNIFORN,ES A IVlARINART ESPoRTES BANDEIR
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Bâri.artsubliÍna<ao Mà.€ãmos pÍesenÍâ r|o píé carnãvalde Sete
Lagoat ParaÉÍlsã,4': .:: r::..r.r.:i,.r? :rj.,rj pelo evento
jn.ível!! € aos blo€os Lt ':;lo :.;:.r5Jl;.:l:.1ê .: -',:l ::'t f. r i {t

diêgo<a.valhooo a t a

desatirddo 18rrl97 A melhor ô
li i:r r.úrrrdã Í{.írêml.r

eo?
at ú Curtrdo por mâu,loÍrari e outras p€ssoas

(i§à

o I

ÃI

hãrinartsublimâ.âo

a

I
marjnârtsublima.ão Camisetas personalizadas com sublamàção
pàra o Studio dê dançà i,-. r ,. ,)

(2Y)

ça
I

I

!i {' oI

ãarir.rBublimã(ao

ekwoÍkout a t
29 lrnr I .Lrtida Reeponder

dsaüyddo 18,17197 | i
29 !rn l.lrlida Respond!Í

<tlr.riôDulâEáêlv a a a
(2o7
,jl t x curtido por mau-lorran e outras pessoas

,11 ile rov.Ínbro de:0:5I ".§

,d-

at7-
1ô

<-7-z

*X

r
J
§

I
r--'i

)

Q ra",on",n..--unti,io..

a.

l

@ rdrcrore um comentá,ro.

§

&

;

a
r?

'l

r!
I

n

tÍráíÍErtsublimaGo

d€satirddo_1847197 a
2ôjcú r.una<ta Ré.ponde.

(20?
'1 ú Curtido poÍ íÉu.lo.ran e outrãs ps.cs
lÉ.i..r".rL,r.i i. 247!

* -. ã|aíi:rârtsublilElrc Gmisetas persElizãdas pàra

camemoíãÇáo de 7 anos do r*elhor bote(o dê Sete tagoasl

- PÍo.esso de sublimação
- Tec'do cDm tecnologiã de tedurizasão Dry

!5etelago.t sboteco r!ubiimacêô

t
-t

Q adlcLore un <omentàrlo...



,,§

* w1rcffi )
PRETEITU&Â D[

Nosso cidode, nosso se.riel

CERTIDÃO NEGATIVA
de Débitos Tributários, não tributários e de Dívida Ativa Municipal

CeÉidão fornecida para o CNPJ: 14730823000187

Razão Social: MARINART SUBLIMACAO LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria
Municipal de Fazenda (SMF), constatamos não existir pendências em nome do contribuinte
acima identificado, nesta data.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da SMF e da PGFM, relativa a créditos de natureza tributária e nâo
tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Certidão expedida sem consulta ao SAAE.

Válida até 1810712026 - Fornecimento gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via QR-CODE

I

"#""si-
AvêÍida Coronel Altino França, 312, 5'Andãr - CêniÍo - Sêtê Lâgoas/MG - CEP 35700442

ÍêleÍonê: (31) 3776-8311 I 13tl3772-3052 t3774'5121 - Rãffôis 383íí e 48311

SETE LAGOAS
vittt

Secretaria Municipal de Fazenda e
Planejamento

Superintendência da Dívida Ativa

T
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDICA

DATA DI

07t12t
NUMERO DE tNSCRtÇÃO

14.730.823t0001-87
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIÇÃO E DE STTUAçÃO

EMPRESARIAL

MARINART SUBLIMACAO LTDA

TITULO DO ESTABELECII]|ENTO (NOME DE FANTASIA)

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

í3.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, aÉefatos têxtêis ê pêças do vestuário

DIGO E DESCRI DAS ATIVIDADES E UN

14.134-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.134-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
47.814-00 - Gomércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV TONICO REIS
NUMERO

í 029
CO I\4 P LE I\,,IE N TO

GO

CEP

35.701-877
BAIRRO/DISTRITO

VAPABUCU
MUNICIPIO

SETE LAGOAS

ENDEREÇO ELETRONICO

MCS+GALO't 3í 3@GMAtL.COM
TELEFONE
(31) 9540-7203

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

ôa

CADASTRALS

ATIVA

PE IAL

2

CADASTRAL

TEATA DIA SJT

Iotntzo'r

TDATA DrA str

t......-

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 20

Emitido no dia 1810612026 às 09:29:02 (data e hora de Brasília).
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cERTtDÃo PoslrlvA coM EFElros DE NEGATIVA DED-ÉBlros RELATlvos Aos rRlBUTos

rEo]úiíir oivtoa rttvr Pr ultÃo

Nome: MARINART SUBLIMACAo LTDA

CNPJ: 14.730.823/0001 87

Ressalvâdo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabitidade do sujeito passirlo-ãciÃã iJentiticaoo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa "ãtl"ãJ" 
o" art 151 da Lei no 5 172' de 25 de outubro dê '19ô6 -

Código Tributário ruu"iã^'i ió1ú' ou objeto de decisáo iudicial que determina sua

desconsideração para tins-oã cJrtiti"uçao ou régularidade flscal' ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN' este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Estacertidáoéválidaparaoestabelecimentomatrizesuasfiliaise'nocasodeentefederativo'para
todos os órgãos e fundos puori"o. ãà ãárinistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

suieito passivo no âmbito o, nÉ-a 
"ãã 

ÉGrN e àbrange^inclusive as contribuiÇões sociais previstas

;;;;;;;;;a ';' Jo p"tagratà único do art l l da Lei no 8'212' de 24 de julho de '1991 '

Aaceitaçãodestacertidáoestácondicionadaàverificaçãodesuaautenticidadenalnternêt'nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <httpJ/www'pgfn gov'br>'

CertidãoemitidagratuitamênteCombasenaPortariaConjuntaRFB/PGFNno,l.751,de2l1ol2014.
ÉÃiiiãã a. 13:46;0 do dia 1gto6t2o26 <hora e data de Brasília>'

Válida até 1611212026.

Código de controle da certidão: 5691'DEED'0F65'2D83

Qualiuer rasura ou emenda invalidará este documento'
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA

Praça Juscelino Kubitschek, - Centro - túariana - MG

CEá: 35420-003 CNPJ; 18.295.303/OOO 1 -44 TeleÍonei (31)3557-9018

E-mail: compras@mariana.mg.gov br Site: 3'135579018

Solicitação de ComPra N'325/2026

AOUTSIÇÃO DE CAN,IrSETAS pERSONALtZIOOê OUSrt*Ooos À tDENlFtcAÇÃo Dos coLABORADORES ENVOLVIDOS

MARCOS EDUARDO BATISTA Data da Solicitação: 23106120?6

2400100000 - ADI\4lNlsTRAÇÃO GERAL DA SECULT

SEDE DO MUNICIPIO

AOUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS DESTINADA.S À IDENTIFICAÇÃO

i^rêíriúciôr.rn1 DA EourpE DE oRGANIzAÇÃo,-APoro, REcEPÇÃo, cEELy9!1ll E

ôõiNEôNÀOONES ENVOLVIDOS NA REALI2AÇÂO DO ENCO_NTRO DAS CIDADES

HISTÓRICAS DE I\,4INAS GERAIé:ÊüiNiiô óC SCNÁ SEOIADO PELO MUNICIPIO DE

I\,4ARIANA.

coNFoRMEDFDNoIíTAPRESENTEcoNTRATAÇÃoJUST|FIoA.SEPELANECESSIDADE
õÉ róÊnrrrrclcno vlsuAL pnóÁorrznon DA EoulPE RESPoNSAVEL PELA

ãicl-rliâcÁôÍ ÉxÊéÚcÀo óo ENÇoNrRo DAS cIDADES.HlsrÓRIcAS DE MINAS

õÊilià-üÉi.Éõ õC-N_ir-.ÉVNICTN REGIONAL OUE REUNIRÁ REPRESENTANTES DOS

úúr.rróipós ASSOCTADOS, cESToRES púBLlcos, ESpECrALtsrAS, AUTORIDADES E

CONVIDADOS,

J ustificativa:

Observaçôes:

Solicitante:

Organograma:
Local de Entrega:

Objeto:

Unit. PrevistoPUnid oeciflcaItem Quantidade

100,000 sv FORNECIN,4ENTO DE CAIVISETAS PERSONALIZADAS
EIV TECIDO 1OO% ALGODÃO - FORNECIMENTO DE

CAI,4ISETAS PERSONALIZADAS EM TECIDO 1OO%

ALGODÃO FIO 30.1 PENTÉADO, GOLA CANELADA
REFoRÇADA, PERSONALIZAÇÃO EN,4 DTF TÊXTIL,
TAMANHOS VARIADOS (P,l\,'1,G E GG) CONFORl\,',IÉ

ARTE INSTITUCIONAL FORNECIDA PELA SECRETARIA
N,ruNrctpAL DE PATRtN.,tÔNlo cULTURAL E TURlsl\4o,
EM TAMANHOS VARIADOS

0,0000 0,00

Máscara Descrição da Despesa Valor Éstimado

Preço Total ltens:

Mariana,23 de Junho de 2026.
IVARCOS EDUARDO BATISTA

0,00

cÓet

Itêns solicitados:
PreÇo Totâl Previsto

1
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SOLICITAçÃO DE FORNECIMENTO

Nr.:3737/2026

Processo Administrativo

Contrato;

N" da Licitaçãol

Nlodalidade:

Data da Contratação:

Data da Solicitaçáo:

Sequencial do Contrato

N/A

Sem termo

null/null

23t0612026

2310612026

3457

ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICIPIO DE MARIANA
Gestor do Contrato: MUNICIPIO DE MARIANA

PraÇa Juscelino Kubitschek, null - centro - Mariana - MG

tiJ, i*eo oos cNPJ: 18 295 303/ooo1-44 TeleÍone: (31) 3s57-9018

I-l.uir. 
"o.pru"@rariana 

mg gov br Site; /marianâ rng gov'br/

Ifr,
iÉErÀ
PElUIlfi tr
[À[!JllrüD

Fornecedor: MARINART SUBLIMACAO LTDA

E-mail:

Prezados senhores,' "'"-óár-r"i"1rós que o fornecedor acima foi vencedor

ÃõrriJáro., portanto, o Íiel cumprimento das espe
do(s) itêm(ns) êspecificado(s) abâixo'

.lr"à;à;; ;;á;iições consiantes no Processo Licitatório

2400100424 - ADI\,',llNlsTRAÇÃo GERAL DA SECULT
Organograma:

Condição de Pagamênto:

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Objeto da Contratação:

Observações:

CÓPIA

AOUISICÃO DE CAIUISETAS PERSONALIZADAS DES-TINADAS À IDENTIFICAÇÃO

r N sr I r ú c I o N AL D A E e u I 
p E, ãà";ô Âü i zoõ Âó n3 

-o 1o. 1ç9 
e P Ç Ão' c E R I rvl o N I AL

ÉCoLABORADORESENVOLV.IDódI.IÀàENLIZNçEO.DO-ENCONTRODAS
cTDADES HlsróRlcAS ,e,'niÃõó=âÀÀ-' Ewr'rio QUE sERÁ sEDlADo PELo

I\4UNICiPIO DE MARIANA.

Aou,srÇÀoDECAM,s-ErASl..%.fàift liâ3â3T,:J'àX'à"Sf'^'ü'd?i'th%.INSTITÚCIONAL DA EQUIPE D

E coLABoRADoRES ENVoLViDódJiÀ àrnirznçno Do-ENCoNrRo DAS

cIDADES HISrÔRlcAS o. *'niXiérâerã ivÉNio oue sERÁ sEDlADo PELo

I\íUNICiPIO DE MARIANA.

:Y"'J"::1:"11o*'1, 'o'n 
oo oo oo oo

Recurso ' 1 500 000 0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

Empenho: 7r8012026

:;"iT;:."r.13.3e2.o01G.2074'3'3'eo'3e'oo 
- PRoMoçÃo DE FEsrlvrDADEs E EVENros DA

Preço TotalPreço UnMarcaÍi aeímo adocaSE çãpecl
UnidOuantldadeItem

997106 zot a ronuealMENTo oE Cel,ltserÃs PERSo úALtzADAS

EM ÍECIDO ',l00% ALGooÂo - FORNECIMENTO DE

CAI,4ISET AS PERSONALIZAOAS EM TÉCIDO 1OO%

ALGODÃO FIO 30,1 PENTEADO, GOLA CANÉLADA

REFORÇADA, PERSoNALIzAÇÃo ETil DÍF TÊXTIL,

TAMANHOS VARIADOS (P,I\4,G É GG) CONFORIVIE

ARTE INSÍITUCIONAL FORNECIDA PELA

SECRETARIA IúUNICIPAL DE PATR rMôNlo cULTURAL

100,000 sv
4543

E ÍURISMO, EM TAI\4ANHOS VARIADOS

55,OOOO 5 500,00

CPF/CNPJ: 14.730.823/0001-87

Endereço: TONICO REIS, rO29' Vapabuçu '3570L-877 ' SETE LAGOAS - MG

Telefone(s) : 31 95407 203

Cod.

1
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Total Geral: 5.500,00

Mariana/MG, 23 de Junho de 2026
TA

MARCOS EDUARDO BATIS
Assinatura e Carimbo do Respon sável



PREFEITURA MUNIGIPAL DE MARIANA
CEP 35,420.003 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SEOUENCIAL DE COMPRA: 345712026

OBJETO: AOUISIÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS DESTINADAS A

IDENTIFICAçÃO INSTITUCIONAL DA EQUIPE DE ORGANIZAçÃO, APOIO, RECEPçÃO'

CERTMONTAL E COLABORADORES ENVOLVIDOS NA REALIZAÇÃO DO ENCONTRO

DAS CIDADES HISTÓRICAS DE MINAS GERAIS, EVENTO OUE SERÁ SEDIADO PELO

MUNICíPIO DE MARIANA.

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 75, inciso ll, da

Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais normas pertinentes, para AOUISIÇÃO DE

oAMISETAS PERSONALTZADAS DESTINADAS A IDENTIFICAÇÃo INSTITUCIONAL DA

EQUIPEDEoRGANIzAÇÃo,APolo,REoEPÇAo,CERIMoNIALEcoLABoRADoRES

ENVOLVTDOS NA REALTZAÇÃO DO ENCONTRO DAS CIDADES HISTÓRICAS DE MINAS

GERAIS, EVENTO QUE SERA SEDIADO PELO MUNICIPIO DE MARIANA., CM fAVOT dA

empresademenorpreço:MARINARTSUBLIMAcAoLTDA(14.730.823/0001.87),novalor

totaldeR$5.500,00(cincomilequinhentosreais),observadosostrâmiteslegaisnecessários.

Mariana, 23 de junho de 2026

stlnâ Limbetin'

MAR BATISTA

Secretário Municipal de Patrimonio Cultural e Turismo

+

AUTORIZAçÃO DA CONTRATAçÃO DIRETA PELA AUTORIDADE GOMPETENTE


